
PARECER JURÍDICO Nº 864/2023, DO PODER LEGISLATIVO

ASSUNTO:  ANÁLISE  JURÍDICA  DO  PODER  LEGISLATIVO
SOBRE O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 29/2023 – ORIUNDO
DO PODER LEGISLATIVO.

EMENTA DO PROJETO: INSTITUI O AUXÍLIO ASSISTENCIAL
PECUNIÁRIO À MULHER DE ITAPOÁ/SC VÍTIMA DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE.

I - RELATÓRIO

Conforme requisição de análise  jurídica promovida pela Presidência da
Mesa Diretora,  e pelos vereadores membros das Comissões Permanentes da Casa,  o
presente parecer traz análise ao Projeto de Lei Ordinária nº 29 de 2023.

De autoria do Poder Legislativo – Vereadora Izabel Correia Marcondes -
PL, o presente Projeto de Lei foi protocolado junto ao Setor de Protocolo e Controle
Documental  do  Poder  Legislativo  no  dia  30  de  março  de  2023,  sob  protocolo  n.
257/2023. 

No dia 03 de abril de 2023, a Proposição deu entrada no expediente da
Reunião  Ordinária  realizada  na  modalidade  presencial.  O  Presidente  da  Câmara
Fernando dos Santos Silva (MDB), após a leitura da ementa da proposição pela Diretora
Legislativa,  distribuiu  o  projeto  para  análise  das  comissões  permanentes  da  Casa
Legislativa.

É o sucinto relatório. Passa-se a análise jurídica.

II - ANÁLISE JURÍDICA

2.1 – Dos aspectos da Proposição em relação à forma prescrita em Lei

O Projeto de Lei consta instruído com Exposição de Motivos, sendo esse
o documento anexo necessário para análise e tramitação a Proposição.

O Projeto foi devidamente publicado na pauta com 48h de antecedência,
de maneira a garantir o princípio da publicidade e com observância do Art. 152, § 1°, do
Regimento Interno da Casa.

O Projeto está em conformidade com os Arts. 126 e 127 do Regimento
Interno  da  Casa,  que  trata  do  processo  legislativo  digital,  bem  como  estão  em
conformidade com os Arts. 110 e 117 do Regimento Interno da Casa.

Por  fim,  em  análise  textual  da  redação  da  Proposição,  nota-se  a

https://sapl.itapoa.sc.leg.br/materia/11244


observância  em  relação  à  Lei  Municipal  nº  747/2017,  que  dispõe  sobre  a  técnica
legislativa para elaboração de Projetos de Lei. Assim, na sua forma, a Proposição não
apresenta ilegalidades.

2.2 – Dos aspectos da Proposição em relação ao mérito administrativo

De autoria do Poder Legislativo – Vereadora, o presente Projeto de Lei
objetiva  instituir  o  auxílio  assistencial  pecuniário  à  mulher  de  Itapoá/SC vítima  de
violência doméstica e em situação de vulnerabilidade.

Após leitura e análise textual da matéria, a Proposição não conflita com a
competência privativa da União Federal (artigo 22 da CF/88) e também não conflita
com a competência concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (Art.
24, da CF/88).

Acerca  das  disposições  legais  pertinentes  da  LOM,  configura-se
relevante destacar os seguintes dispositivos:

Art. 13. Compete ao Município: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Contudo, ainda que nobre a intenção legislativa lastreada no bojo da

proposição,  esta não merece prosperar por três motivos: violação da Lei Orgânica

Municipal, inobservância do disposto no art. 113 do ADCT, bem como das normas

contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000).

Em  tratando-se  da  LOM,  depreende-se  a  violação  do  art.  49,

conforme adiante segue:

Art.  49.   São  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito as  leis  que
disponham sobre:
[...]
III  –  criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias,
Departamentos  ou  Diretorias  equivalentes  e  órgãos  da
Administração Pública; Grifos nossos.

Em  sequência,  determina  o  art.  113  dos  atos  das  disposições

constitucionais transitórias:

Art.  113.  A  proposição  legislativa  que  crie  ou  altere  despesa
obrigatória  ou  renúncia  de  receita  deverá  ser  acompanhada  da
estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.



Nesse viés,  a concessão de benefício criando despesa obrigatória,

segundo requisitos constitucionais, deve ser acompanhada de estimativa de impacto

financeiro e orçamentário,  sob pena de gerar um desequilíbrio desarrazoado aos

cofres públicos.

Ademais,  dever-se-á  observar o  disposto  no  art.  14  da  Lei

Complementar n. 101/2000, que disciplina a  renúncia de receita,  o qual adiante

segue:

Art.  14.  A  concessão  ou  ampliação  de  incentivo  ou  benefício  de
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita  deverá estar
acompanhada de  estimativa do impacto orçamentário-financeiro
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos
uma das seguintes condições:
I - demonstração pelo  proponente de que a  renúncia  foi  considerada
na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de
que  não  afetará  as  metas  de  resultados  fiscais  previstas  no  anexo
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
lI - estar acompanhada de medidas de compensação, no
período  mencionado no caput,  por meio do aumento de receita,
proveniente  da  elevação  de  alíquotas,  ampliação  da  base  de
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
§1°.  A  renúncia  compreende  anistia,  remissão,  subsídio,  crédito
presumido,  concessão  de isenção em  caráter  não  geral,  alteração de
alíquota  ou  modificação  de base de cálculo  que  implique  redução
discriminada  de  tributos  ou  contribuições,  e  outros  benefícios  que
correspondam a tratamento diferenciado.
§2º. Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício
de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no
inciso lI, o benefício só entrará em vigor quando implementadas
as medidas referidas no mencionado inciso. Grifos nossos.

Neste sentido, configura-se  importante  salientar que a disciplina da

Lei de Responsabilidade Fiscal encontra fundamento na Constituição Federal:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
[...]
§2°. A lei de diretrizes  orçamentárias compreenderá  as metas  e
prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas
de  capital  para  o  exercício financeiro subseqüente, orientará a
elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações
na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das
agências financeiras oficiais de fomento.



[...]
§6°.  O  projeto  de  lei  orçamentária  será  acompanhado  de
demonstrativo  regionalizado  do  efeito,  sobre  as  receitas  e
despesas,  decorrente  de  isenções,  anistias,  remissões,  subsídios  e
benefícios  de  natureza  financeira,  tributária  e  creditícia.  Grifos
nossos.

A despeito da relevância do conteúdo versado,  a proposição não se

encontra  instruída  com  documentação  que  comprove  "estimativa  do  impacto

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois

seguintes".

É que tal benefício a ser criado deve ser implementado dentro dos

moldes  previstos na LC nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade fiscal - e no art.

113 do ADCT, normas de observância obrigatória pelos entes federativos, a fim de que

não implique majoração de despesas, de molde a criar, consequentemente, embaraços à

atividade administrativa do Executivo Municipal.

Ratificando o exposto até então, não é outro senão os entendimentos dos

Tribunais de Justiça, conforme depreende-se dos julgados abaixo citados:

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  NORMA
MUNICIPAL CONCESSIVA DE DESCONTO NO IPTU.  LEI DE
INICIATIVA  PARLAMENTAR. AUSÊNCIA DE VÍCIO
FORMAL. RENÚNCIA DE  RECEITA FISCAL.  AUSÊNCIA
DA  ESTIMATIVA  DO  IMPACTO  ORÇAMENTÁRIO E
FINANCEIRO. INCONSTITUCIONALIDADE  MATERIAL.
VIOLAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  RAZOABILIDADE.
NECESSIDADE  DE  PRESERVAÇÃO  DO  EQUILÍBRIO  DA
EQUAÇÃO  DE  RECEITAS E DESPESAS
ORÇAMENTÁRIAS. PRECEDENTES. 1. É  pacífico  o
entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal  no  sentido  de  que  a
norma de isenção de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) tem
natureza  tributária,  e  não  orçamentária, sendo  a  iniciativa  de
competência concorrente entre os Poderes Legislativo e Executivo.
2. A proposição legislativa que disponha sobre descontos no IPTU
deve ser  acompanhada  da estimativa  do  impacto  orçamentário-
financeiro da renúncia fiscal  daí  decorrente,  mormente porque a
isenção  não  pode  implicar  redução  das  receitas  previstas no
orçamento, de  forma  a  colocar  em  risco  o equilíbrio da  frágil



equação  de  receitas  e  despesas  orçamentárias  (art.  14  da  LC  nº
101/2001, art. 163 e seguintes da CF/88, art. 113 do ADCT e art. 8º
19  da  CE/89).  3.  Ausente  a  estimativa  do  impacto  orçamentário-
financeiro do benefício fiscal ora questionado, deve ser reconhecida
a inconstitucionalidade da norma isencional, tendo em vista que não
é  possível  aferir  se os  descontos  no  IPTU  afetarão  as  metas  de
resultados  fiscais  previstas na  lei  de  diretrizes orçamentárias,
cumprindo destacar,  a  par  disso,  que  tampouco  se  fez  qualquer
previsão de arrecadação compensatória.  Violação do princípio da
razoabilidade  (art. 19 da  CE/89).  Precedente  desta  E.  Corte.
JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO. UNÂNIME.”

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE
PORTO  ALEGRE.  LEI  MUNICIPAL  DE INICIATIVA DA  CÂMARA
DE VEREADORES QUE INSTITUIU ISENÇÃO DA TAXA RELATIVA
AOS  PERMISSIONÁRIOS  DO  TRANSPORTE PÚBLICO
INDIVIDUAL  DE TÁXI E DE AUTORIZATÁRIOS  DE  VEÍCULOS
DO  TRANSPORTE  ESCOLAR.  AUSÊNCIA  DE  ESTUDO  DE
IMPACTO  ORÇAMENTÁRIO  E  FINANCEIRO.  VIOLAÇÃO DOS
PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA MOTIVAÇÃO E DA
RAZOABILIDADE.  O  Supremo  Tribunal  Federal  expressou
compreensão no sentido de que:  "a Constituição de 1988 admite a
iniciativa  parlamentar  na  instauração  do  processo  legislativo  em
tema  de  direito  tributário.  A  iniciativa  reservada  por  constituir
matéria  de  direito  estrito  não  se  presume  e  nem  comporta
interpretação ampliativa, na medida em que, por implicar limitação
ao  poder  de  instauração  do  processo  legislativo,  deve
necessariamente derivar de  norma  constitucional  explícita  e
inequívoca".  Todavia, esse  mesmo sodalício, em tema de concessão
de  benefício  fiscal,  firmou  entendimento no sentido  de  que:  "a
Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova redação do art.
113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade formal
de  leis  que  criem  despesas ou concedam benefícios fiscais,
requisitos esses que,  por expressar  medida indispensável para o
equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os
níveis  federativos" (ADI  n.  5.816/RO, rei.  Min.  Alexandre  de
Morais).  Na  espécie,  a Câmara  de  Vereadores  ao  promulgar a  Lei
Municipal n.  12.719/2020,  que  suspendeu  a  cobrança de  taxas
impostas a permissionários do transporte público individual por táxi e
de  autorizatários  de  veículos  de  transporte  escolar,  sem  qualquer
estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro, o que reconhece
nas  informações  prestadas  a  esse  juízo,  vulnerou expressamente
disposição contida  no art.  113  do ADCT:  "a proposição legislativa
que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá



ser  acompanhada  da  estimativa  do  seu impacto  orçamentário  e
financeiro".  Por  outro  lado,  a  não  obediência  à  igual  disposição
contida no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (a concessão de
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita
deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro), coloca em risco o equilíbrio entre  receitas  e despesas,
implicando violação do princípio da legalidade, da razoabilidade e
da motivação que deve nortear o ato dos Poderes do Estado e do
Município,  na  forma  do  art.  19  da  Constituição  Estadual.
Entendimento pacificado no âmbito deste Tribunal. Ação
direta de inconstitucionalidade julgada procedente. Unânime”

Assim, após análise, destaca-se que o Projeto de Lei Ordinária n. 29/2023

apresenta ilegalidades, opinando-se pela sua rejeição.

É o entendimento deste corpo jurídico.

Itapoá/SC, 17 de abril de 2023.

Bruno Ribeiro de Almeida – OAB/SC 55.667
Assessor Jurídico

Câmara Municipal de Itapoá
[assinado digitalmente]

Karolina Vitorino – OAB/SC n. 57.718
Analista Jurídica

Câmara Municipal de Itapoá
[assinado digitalmente]
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